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EXCELENTiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMÀRA MUMCIPAL DE ERERE.CE

,4.UTOR(E§):
VEREADORA EDNEUDA FIGT]EREDO DE HOLANDA (PP)

OB.IETO:
ffiurNo Ârnmrro Do Mt Nlcipto DE ERERÉ/cE, o pRocRAMA JovEM VEREADoR
DE SENSIBILIZAÇÃO E POLITIZAÇÂO DA ruVENTUDE EREREENSE SOBRE O PODER
LEGISLATIVO.

DATA DE PROTOCOLO:

JUSTIFICATIVA:

Seúor Presidente,

Senhores Vereadores (as),

Apresentamos aos nobrcs colegas de$a Casa Legislativa o projeto de rcsolução que institui

no âmbito do Município de EreÉ/CE, o Programa Jovem Vercador de seÍsibilização e Í,olitiz4á/o da

juventude erÊÍeense sobre o Poder lÉgislativo.

Nosso sistema político vigente, por vezes distancia a população de seus represeDtantes, pois

esse siíema pdúlegia a delegação de poder Btirando do sujeito o protagonismo e a paÍicipação

politica efetiva-

Neste seDtido, o Programa Jovem Vereador possibilitaná que a juventude de nossa cidade

vivencie na pútica o papel de um Vereador coúecendo as possibilidâdes e os limites de sua atuação.

Além de possibilitar aos estudalrtes, conhecimento sobr€ da estsutura e o fi.mcionamento do Poder
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Legislâtivo, bem como iú estimular uln r€lacionamento permanente dos jovens cidadãos com a

Câmara Municipal, tomando esses jovens cidadãos mais conscientes e paflicipativo§.

A escolha dos participantes se.á realizada de maÍeirâ transparente orientada por edital anual

e contaná com a participação e o envolvimento das escolas municipais e estadual, deste município.

Por esses motivos, creio que a proposta sení bem recebida por essa emérita Casa t egislariva

e, contando com o apoio de Vossas Excelências, ao enviar a presente mensâgem, aproveito para

solicitar, na forma do AÍ. I 14, do Regimenlo Intemo, a apÍeciação deste Projeto de ki, renovando

expressõ€s de mais alta estima e apreço.
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PROJETO DE, RESOLUÇÃO N" 003/2022

EreÉ/CE, 04 de novembro de 2O22-

Institui no âmbito do Município de Ercré/CE, o PrcgraÍna Jovem

VeÍeador de sensibitização e politizaçiio dajuventude ereteeme sobre

o Poder Legislativo.

CAIÍTULO I

D b p a iç õ es Pt e I i mi na res

Art l" Fica instituído no âmbito do Município de Erere, o "Programa Jovem Vereador, de

sensibilizaçâo e politização da juventude ercrceose sobrc o Poder Legislativo", com o objetivo de

promover a interação ente a Câmara de Vereadores e as escolas da rede pública ou privada,
peínitindo aos estudantes participarem do processo legislativo e compreenderem o papel do Poder

Legislativo Municipal, de forma a contribür pam a formação de sua cidadania, compreensão dos

âsp€ctos políticos da sociedade brasileirÀ estimulando a participação política ativa na vida e no meio
social.

CAPÍTULO II

Do concuno de rcdoção "Jorem Vercodot"

ArL 2' Poderão participar do concurso de redação Jovens Vereadores da Câmarâ Municipal de
EreÉ/CE, alunos do Ensino Médio, desde que rcgulârmente matriculados em estabelecimentos
públicos ou privados de ensino, situados no território do Mmicípio de EreÉ/CE.

§ l" Poderão candidatar-se os alunos com idade minima de l3 anos e máxima de l8 anos na data da
realização da seleção.

§ 2'Todas as edições do Concurso de Redação serão planejadas, coordenadâs, executadas e avaliadâs
por uma comissão executiva composta por 2 (dois) funcionáíos do legislativo e 3 (três) vereadores

designados pela Mesa Diretorq podendo ser em conjunto com uma comissão de até 2 (dois)
professores designados pela Secretâria Mu[icipal de Educação.

§ 3o O concurso de redação teá uma edição anual e sení regulamentado por edital de realização
proprio.
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§ 4" As escolas, deverão desenvolver intemâmentq no período estabelecido em edital, o debate e

exposição de ideias, sendo expressamente proibida a atuação de partidos politicos, o uso de símbolos,

logotipos, siglas e outras formas que possam indicar influên§ia partidfuia-

Arü 3' As redações selecionadas deverão correspondeÍ ao núrnero de vereadores que compõe a

Câmara Municipal, respeitando as seguintes proporcionalidades para composição das vagas 100%

(cem por cento) dâs vagas reservadas a alunos do Eosino M&io, desde que regúa.mente matriculados
em eslab€lecimentos públicos ou privados de ensino, situados no território do Município de Ereré/CE.

Art 4" - Aos finalistâs do Concurso de Redação sení oferecido, como pafle dâ premiação, um diploma

e a publicação de sua redação tra edição anual do Projeto Jovem VeÍeador.

ArL 5" - CabeÉ à comissâo executiva do projeto a escolhÂ do tema de cada ediçâo do Concurso de

Redação, que terá como objeto assuntos relaciotrados a topicos que convidem à reflex:io sobre o

exercício da cidadania-

Art 6' - Só s€rão validadas as redações enviadas no pmzo à comissão organizadora do Concuso e

que Íiversm sido legitimamente escolhidas e encamiúadas p€las escolas participaltes.

Aí. 7' - A cerimônia de premiação, da qual os alunos finalistas participarão, será realizâda na sede

da CâmaÍê de Vereadores.

Arí tr - A Câmara Municipal seá responsrável pela ampla diwlgação de todas as etapas de realização

do certame, ficando a seu critério a definição das melhores estratégias de divulgação.

CAPiTULO II

Do Prcjelo Jovem Vereodor

Arí 9' A composição da Câmara de Jovens Vereadores da Cidade de Ereé/CE correspondeni ao

nriLrnero de vereâdores da C&nara MunicipâI, que seá composta por I 00 9/o (ceú por cento) das vagas

pam os alunos do Ensino Médio, desde que rcgularmente mat iculados em estabelecimentos públicos
ou privados de eosino, situados no terrilório do MüicÍpio de Erere/CE, mediante classificâção em

concurso de redação regüamentado por edital de realização póprio, conforme previsto ío aÍ. 2o

destâ Resolução.

§ lo O processo de escolha dos Jovens Vereadores dar-se-á por seleção das melhores redações

inscritas pelos estâbelecimentos escolares públicos e privados do município de Ereré/CE,

correspondendo sempre ao número de vereadores da Cámám Municipal.
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§ 2' Os suplentes da Câmara Jovem, seÍâo os alunos classificados no concurso de Í€dação melcionado

no ari. 20 desta resolução, nas colocaçôes subsequentes ao número de vagas.

Art. 10 - A Mesa da CârnaE Municipal estabeleceÉ, anualmente, calendifuio com cronograma de

trabalho para um mês, para as sessões da CâmaÍa Jovem, devendo acrntecer tro mês de agosto.

§ l" Os candidaros selecionados para participar da Câmara JoveE tomaÉo posse mediante

compromisso, em sessão a rcalizar-se nâ primeiÉ semana do mês de agosto, devendo oconer no
mínimo 4 sessões, tendo como local o pleniirio do Poder Irgislativo do Município dê Erere/CE.

§ 2' A pÍimeira Íeuniito deverá promoveÍ a eleição psÍa composição da Mesa Dircto.a que conduziÉ
os tabalhos da Câmara Jovem, mediante votação secret, paÉ preenchimento dos cargos de

Presidente, Vice-Presidente, l" S€crcrário e 2' Secretário.

Arü I I Compete ao Jovem Vereador, especificamenúe, apres€ntâÍ propostâs que üsem a melhoria da

qualidade de vida da comunidade erercense, relativamente à educâção, saúde, assistência social,

cultura, esportq lazer, meio ambiente, sêgurança pública e ouÍos assuntos de interesse público,

cabendo ao Poder Legislativo Municipal a análise e deliberação delas, e seu posterior

encaminhamento aos órgâos públicos competentes-

§ l" Os jovens vereadorcs, no exercício de suas atividades, poderão apresentar projetos de lei
ordinária, projetos de lei complementar, Eojetos de rcsolução, moção de repúdio, moçâo de apoio,

moção de pesar, moção de aplausos e moçâo de congrahr.lação.

Arü 12 As delibemções da CârnaÍa Jovem serão tomadas sempre pelo quórum de maioria simples de

votos, presetrtes a maioria absoluta dos Jovens Vereadores.

§ l' Para garantir quórum integral, seú permitido que o suplente substitua o titular, na ausência deste,

mediante simples comunicado.

ArL 13 O mandato dos JoveDs VeÍeadores, que serão homenageados através de entega de diploma,
encerâ-se na última semana do mês de agosto do me$no ano do concurso, em sessão solene, com a
preseÍça dos Ver€adores da Câmara Muricipal de Erere/CE.

Panígrafo único: Os Jovens VercadoÍ€s não serão remunendos, sendo sua atividade considerada de

relevante interesse público.

Arí 14 O projeto seÉ implanrado mediante a adesão anual dâs escolas.

Panágrafo único: Ao aderir ao projeto â escola assume o compromisso de trabalhar aulas de formação

f,olítica.
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Art.15 Constituem objetivos específicos do projeto:

I -promover a participaçilo dos alunos no processo legislativo, opoÍtunizando-lhes repÍesentar a figura
do Jovem Vereador-

II - proporcionar a circulação de informações nas escolas sobÍe projetos, leis e atividades gerais da

Câmara Muicipal;

III - possibilitar aos alunos o acesso aos Vereadorcs da Câmara Municipal e coúecimento das

propostas apreseÍtadas no Legislativo, em prol da comunidade;

IV - favorecer aúüdades de discussão e reflexão sobre os problemas da cidade que mais afetam à

população;

V - sensibilizar professores, funcioniidos e pais de alunos a participarem do projeto "Jov?m Vereador"

e apÍesentarcm sugestões para o s€u aperfeiçoamento.

Arü15 O projeto s€ní operacionalizado da s€guinte forma:

I - elaboração do projeto pedagógico;

II - planejamelto de atividades de conscientização politica de cdanças e adolescentes, adequando a

matéria apresentada ao grau de entendimento e desenvolvimento dos estudantes, carâctedslicos de

suas faixas etiirias;

III - pesqüsa e seleção de material did.ítico;

IV - visitâ da comissão executiva do programa as midades escolares para odentar e avaliar o
andamento do pÍojeto junto aos pÍofessores e alunos;

V - promoção de atividades com os seguintes temas:

a) História da Câmara Municipal;
b) Apresentação do perfil dos VeÍ€adores e do frrnciorumento da Câmara;
c) Tmmitação de proposições.

Vt - visita dos alünos à Câmara Municipal par"a assistiÍem a uma sessão odinríri4 dentro do
calendário geviamente defi nido;
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VII - realização de Sessão Especial com os Jovens Vereadores, diplomação dos selecionados'

conforme previsto no AÍ. 10, § l'desta resolução.

Aú. 16 Fica a Mesa Diretora autoriz da a contratar seÍviços de terceiros para apoio à execução do

progrâma, sempre que houver necessidade de recorrer a serviços especializados-

Árt 17 As despesâs decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no

orçamento da Câmam Municipal.

Art. l8 Fica determinado à Secretaria da Câmara Municipal, para que promova a publicação da

presente Lei e proceda o envio de cópia da mesma a Íodas âs escolas com público-alvo do projeto

situadas no Município.

Art. l9 Esla Lei enEaná em vigor na data de sua publicação.

Câmarr Municipsl de Ereré/CE, 04 de novembro de 2022.
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